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Claro que não pode dispor a legisla
ção ordinária que todos os cargos se
rão preenchidos mediante concurso, 
porque, então, estaria restringindo o 
poder de nomear do Chefe do Poder 
Executivo, responsável pela eficiência 
dos serviços públicos, em nosso regime 
presidencialista. A lei ordinária pode 
dispor que determinados cargos, mes
mo isolados, sejam preenchidos por con
curso, mas, não pode generalizar, de
terminando que, por concurso, todos se
jam preenchidos. Veja-se que a propó
sito dispõe a Constituição: .. A primeira 
investidura em cargo de carreira e em 
<Ylttro8 que a lei determinar efetuar-se-á 
mediante concurso, precedendo inspe
ção de saúde" (art. 186). E' necessá
rio se designem, especificamente os "ou
tros", os cargos isolados, que a regra, 
que deflui do preceito, é que os cargos 
ou funções não de carreira, mas islo
lados, são de livre provimento. 

Ora, segundo o Estatuto dos Funcio
nários, aos extranumerários e pessoal 
autárquico aplica-se "o regime jurídi
co" do Estatuto (art. 253), o qual, 
como se viu, repete no art. 18 a regra 

do art. 186 da nossa Carta Política, a 
saber, os cargos isolados, em princípio, 
são livremente preenchidos. 

Desta sorte, bem avisado procedeu o 
Chefe do Govêrno, determinando se ex
pedisse Circular no sentido de que os 
provimentos de cargos e funções não só 
de extranumerários, na administração 
centralizada, como do pessoal autárqui
co, seja feito, mediante prévia autori
zação presidencial. 

As leis administrativas hão de ser 
interpretadas, com larguezza di cri~, 
como aconselha Stolfi. 

A essa luz, aplicando-se às autarquias 
o regime jurídico do Estatuto, sômente 
os cargos ou funções isolados que a lei 
expressamente enumerar, serão preen
chidos mediante concurso, como os de
mais cargos de carreira. 

Assim, ao parecer, deve ser interpre
tada e aplicada a Lei n.O 1.584, de 27 
de março de 1952. 

Saivo melhor juízo. 
R:o de Janeiro, 25 de fevereiro de 

1957. - A. Gonçalves de Oliveira, Con
st;ltor-Gel'al da República. 

MILITAR - BRASILEIRO NATURALIZADO 

- Somente o brasileiro nato pode inscrever-se no con
curso de admissão ao Curso de Formação de Oficiais Médicos 
da Escola de Saúde do Exército. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

PROCESSO N.o 1.244-58 

No Oficio n.o 7-Sec., de 7 de janeiro 
de 1958, da EsSe, consultando se cabe 
direito a um soldado brasileiro natu
ralizado, de inscrever-se ao concurso de 
admissão àquela Escola, foi exarado o 
seguinte despacho: .. Aprovo o Parecer 
n.o 96, de 12 de fevereiro de 1958, do 
Consultor Jurídico do M. G. Publique
se o Parecer, na ínte;ça, e o presente 
despacho". 

Parecer a que ~e refere o despacho 
supra: 

* 

PARECER 

Em 12 de fevereiro de 1958. Assun
to: inscrição em concurso. Processo 
n.o 1. 244/58. 

1. Vem a esta Consultoria o proces
so referente a pedido de inscrição no 
Concurso de Admissão ao Curso de For
mação de Oficiais Médicos da Escola 
de Saúde do Exército, feito pelo Solda
do Francisco Romano, naturalizado bra
sileiro. 

2. A naturalização tem, como prin
cipal efeito, conceder aos naturalizados 
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a qualidade de cidadão do E~tado que 
o naturalizou, e, assim, equipr-rá-Io aos 
nacionais dêsse Estado. O naturalizado 
aquire, asssim, em princípio, os mes
mos direitos e obrigações dos nacionais. 

3. Dizemos em prinCIPIO, porque, 
como lembra Hildebrando Acioly, ., há 
legislações, contudo, que negam, aos 
naturalizados certos privilégios, de que 
gozam os nacionais de origem. Assim, 
em muitos países, não se lhes reconhe
cem todos os direibs políticos ou não 
se lhes permite o exercício de certas 
funções públicas". (Manual de Direito 
ll1ternw:ional Público, pág. 162). No 
mesmo sentido Podestá Costa, quando 
assin2.1a: La 1!a.fnralizacion c01i.fere a 
una perSOlUt cOildicion de l'a.cional, PCl'O 
no la coloca en absoluta identidade de 
dC1'echos C<)lI el naciO'iwl de ori~'C:l". 

(Derecho Internacional Público, \"01. I, 
3,a. cd., pág. 269). 

4. Daí as restrições previstas na nos
~a Carta Magna, nos arts. 38, parágra
fo único; 80, I; 90, I; 99 e 103. Por 
fôrça dê>,ses artigJs, uma das condi
ções para elegib!lidade para o Congl'e
so Nacional e para o cargo de Pre3i
dente e Vice-Presidente da República, 
assim como para investidura nos car
gos de Ministro de Estado, do Supre
mo Tribunal Federal e Tribunal Fe
deral de Rücursos, é a de ser br(!silei
'1'0 nato. Tal exigência, por motivos ób
vios, é il,,"ualmente feita para admissão 
nas Escolas Militares, Centros e Núcleos 
de Formação de Oficiais. (Art. 8.0, do 
Estatuto dos Militares). 

5. Segundo nos dá conta a Escola 
de Saúde do Exército, no Ofíc:o TI.O 
7-S<.'c., de 1958 (fls. 1), o interessado 
requereu inscriçiio no refericlo concur
!\o, por se achar amparado pela Lei 
n.o 3.192, de 4 de julho de 1957. 

6. O citado diplmoa legal, que alt&
rou a Lei n.o 818, de 1949, em nada 
modificou a situação dos naturalizados, 
com relação aos efeitos da naturaliza
ção, quando, n(} art. 13, dispõe: "A na
turalização só produzirá efeito após a 
entrega da certidão, na forma dos arts. 
] 5 e 16, <! confere ao naturalizado o 

gôzo de todos os direitos ClVIS e políti
cos, excetuados os que a Constituição 
federal atribui exclusivamente a brasi
leiros na tos". 

7. Como se vê, é concedido aos natu
ralizados o gôzo de todos cs direitos 
civis e políticos, exceptuando-se os que 
a Constituição federal atribuir exc!usi
vamente a brasileiros natos. Ora, o in
gresso no oficialato é privativo dos bra
sileiros natos. E' certo que tal restri
Ç20 é feita pelo legislador ordinário, 
mas nem pOl' isso fere o art. 19 da Lei 
n.o 3.192, de 1957. 

8. O que a Lei n.O 3.192/57, invocada 
pelo interessado, nf.o ~ermite (art. 19), 
assim como a Lei n.o 818-49, alterada 
por aquêle diploma legal, não permitia 
(art. 19), é que se negue ao naturaliza
do o gôzo de direitos civis e políticos, 
salvo os que o legislador Constituinte 
atribui, exclusivamente, aos brasileiros 
natos. Assim, em se tratando de direi
tos civis e p{Jlíticos, as restrições quan
to ao exercício e gôzo aos naturaliza
dos, só podem ser impostas pela Carta 
:'rIagna (art. 19). 

9. ~a caso em tela, não estamos dian
t2 de tais direitos. Com efeito, consi
dera-se como: a) direitos p:líUcos, 
"aquêles que são peculiares ao cidadão: 
o (!ircito de votar, de ser votado, de 
exercer cu'rgo público. São os chamados 
direitos de cidadania; b) direitos civis, 
":;:qude" que compreendem cu estabele
cem as normas relativas ao estado e à 
capacidade das pessoas, à família, ao 
patrimônio, à transmissão dos bens, aos 
contratos e obrigações. Subdividem-se 
em: Direito de família, das Obrigações 
e das Sucessões". 

10. Sendo assim, é b~m de ver que 
a restriçi10 em aprêço, prevista na le
gis!ação ordinária, não fere o art. 19, 
àa Lei n.o 3.192/57, invocada pelo inte
ressado. 

11. Face ao exposto, estamos em que, 
ao requerente, que não é brasileiro 
nato, não cabe direito à matrícula plei
teada. E' o parecer. - Demóstenes Ma.
dure~ra de Pinho, Consultor Jurídico. 




